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SEÇÃO  DE ENSINO / UNIDADE

	SEÇÃO DE ENSINO / UNIDADE
	TELEFONE

SEÇÃO DE ENSINO
	CÓDIGO DAS DISCIPLINAS
	CURSOS



	CURSOS DE DIREITO E TURISMO

Departamento de Direito

Campus Universitário

Morro do Cruzeiro

35.400-000, Ouro Preto, MG


	(31) 3559.1462
	DIR (Dep. de Direito)

TUR (Dep. de Turismo)
	Direito

Turismo

	ESCOLA DE MINAS

Campus Universitário

Morro do Cruzeiro

35.400-000, Ouro Preto, MG


	(31) 3559-1328
	CAT (Dep. de Eng. de Controle, Automação e Téc. Fundamentais)

CIV (Dep. de Eng. Civil)

GEO (Dep. de Eng. Geológica)

MET (Dep. de Eng. Metalúrgica)

MIN (Dep. de Eng. de Minas)

PRO (Dep. de Eng. de Produção)
	Engenharia Ambiental

Engenharia Civil

Engenharia de Controle e Automação

Engenharia de Minas

Engenharia de Produção

Engenharia Geológica

Engenharia Metalúrgica

	ESCOLA DE FARMÁCIA

Rua Costa Sena, 171

35400-000, Ouro Preto, MG


	(31) 3559-1644
	ACL (Dep. de Análises Clínicas)

FAR (Dep. de Farmácia)

MED (Dep. de Ciências Médicas)
	Medicina

Farmácia

	INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

Rua do Seminário, S/N

35420-000, Mariana, MG


	(31) 3557-9411
	EDU (Dep. de Educação)

LET (Dep. de Letras)

HIS (Dep. de História)
	História

Letras

	INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E BIOLÓGICAS

Campus Universitário

Morro do cruzeiro

35400-000, Ouro Preto, MG


	(31) 3559-1337
	CBI (Dep. de Ciências Biológicas)

CIC/ COM (Dep. de Computação)

FIS (Dep. de Física)

MTM (Dep. de Matemática) 

QUI (Dep. de Química)
	Ciência da Computação 

Ciências Biológicas 

Física

Matemática 

Química

	INSTITUTO DE FILOSOFIA, ARTES E CULTURA

Rua Coronel Alves, 55

35400-000, Ouro Preto, MG


	(31) 3559-1728
	ART (Dep. de Artes Cênicas)

MUS (Dep. de Artes)

FIL (Dep. de Filosofia)
	Artes Cênicas

Direção Teatral

Filosofia

Música


SEÇÃO  DE ENSINO / UNIDADE

	SEÇÃO DE ENSINO / UNIDADE
	TELEFONE

SEÇÃO DE ENSINO
	CÓDIGO DAS DISCIPLINAS
	CURSOS



	ESCOLA DE NUTRIÇÃO

Campus Universitário

Morro do cruzeiro

35400-000 Ouro Preto, MG


	(31) 3559-1329
	ALI (Dep. de Alimentos)

NCS (Dep. de Nutrição Clínica e Social)
	Nutrição



	DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E APLICADAS – DECEA

Rua 37, nº 115

Bairro Loanda

35931-026, João Monlevade, MG
	(31) 3852-8709

      3851-0556

      3851-2602
	CEA (Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas)
	Engenharia de Produção

Sistemas de Informação

	EFD  é o código das disciplinas ministradas pelo Centro Desportivo, no Ginásio Poliesportivo.

Fone: (31) 3559-1517 e 1518



	Serviço  de  Apoio ao Estudante – Centro de Vivência (ao lado do Banco Real), Campus Universitário, Morro do cruzeiro, 35.400-000 Ouro Preto, MG

Fone – 31- 3559.1271

Email – sae@proad.ufop.br


	Avaliação Pedagógica – avaliação@prograd.ufop.br



	Colação de Grau – colacaodegrau@prograd.ufop.br


	Coordenadoria de Estágio – benicia.estagio@prograd.ufop.br


	Diploma – diploma@prograd.ufop.br



	Informações Gerais – informacoes@prograd.ufop.br



	Matrícula – matricula@prograd.ufop.br



	Mobilidade Acadêmica – mobilidadeacademica@prograd.ufop.br



	Núcleo de Educação Inclusiva – inclusao@ufop.br




EXPRESSÕES USUAIS DA ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

AFASTAMENTO ESPECIAL

Suspensão da matrícula e das obrigações acadêmicas, que pode ser requerida apenas uma vez pelo aluno, em face de situações especiais, devidamente comprovadas, ao Colegiado de Cursos, por um prazo de até 4 (quatro) anos.

APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Aproveitamento requerido pelo aluno ao Colegiado de Curso, em razão de ter feito determinada disciplina, com aprovação, em outro curso ou em outra Instituição de Ensino Superior.

AUXILIO À PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS

Programa de ajuda a estudantes de graduação para participação em eventos acadêmico-científicos, regulamentado pelo Comitê de Atividades Acadêmicas da PROGRAD (Resolução CEPE 2855 e Portaria PROGRAD 006/2006).

AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO ESCOLAR

Avaliação feita por trabalhos escolares cuja natureza cabe aos departamentos definir, podendo constar de provas escritas e orais, relatórios, trabalhos, projetos, seminários, pesquisas etc. Tal definição deve ser apresentada ao aluno no início do período letivo, fazendo parte do Plano de Ensino. A avaliação é feita por disciplina e abrange os aspectos de assiduidade e eficiência. 

Freqüência mínima: 75%.

Média mínima: 6,0.

BOLSA DE ALIMENTAÇÃO

Redução do preço das refeições fornecidas nos restaurantes universitários. Em épocas previamente divulgadas, podem ser preenchidos os formulários de avaliação juntamente com os documentos que comprovem a situação socioeconômica do aluno, são encaminhados ao Serviço de  Apoio ao Estudante (SAE)/ Coordenadoria de Assuntos Comunitários (CAC), para análise.

BOLSA DE EXTENSÃO

Programa coordenado pela Pró-Reitoria de Extensão, destinado ao aluno envolvido em atividades de extensão que visam promover uma aproximação mais imediata entre a Universidade e a sociedade.

BOLSA DE MONITORIA

Consiste em atividades de caráter pedagógico desenvolvido pelo monitor com estudantes de uma determinada disciplina, visando a esclarecimentos quanto ao conteúdo da disciplina e à superação de dificuldades de aprendizado. A coordenação do programa é feita pela Pró-Reitoria de Graduação.

BOLSA DE PESQUISA

Visa  proporcionar ao aluno dos cursos de graduação incentivo à pesquisa, colocando-o sob a orientação de professores. O programa é coordenado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

CARGA HORÁRIA

Número de horas-aula com que é ministrada uma disciplina.

CEPE 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. Órgão superior de deliberação em matéria de ensino, pesquisa e extensão.
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COEFICIENTE DE RENDIMENTO

COLAÇÃO DE GRAU 

Solicitação feita por aluno que está concluindo curso à Seção de Ensino correspondente, no prazo fixado pelo Calendário Acadêmico.

COLEGIADO DE CURSO

Responsável pela coordenação didática das disciplinas constituintes do projeto pedagógico do curso.

CONCESSÃO DE CRÉDITOS

Atribuição de créditos -  que podem ser considerados para atingir a integralização curricular – às atividades acadêmicas desenvolvidas pelos alunos no que diz respeito a disciplinas. Essas atividades deverão estar alinhadas aos conteúdos, competências e habilidades relacionados ao campo de formação do curso de graduação em que o aluno esteja matriculado, não podendo ultrapassar 5% do número total de créditos necessários para integralização curricular.

Poderão valer créditos as seguintes atividades:

1) Iniciação à Pesquisa, Docência e Extensão (programas de pesquisa, monitoria e extensão);

2) Participação em Grupos de Tutorias;

3) Apresentação de Trabalho em Eventos (semanas de estudos, congressos, seminários, colóquios, simpósios, encontros, festivais, palestras, exposições, cursos de curta duração);

4) Vivência Profissional Complementar (estágios complementares, excluídos os estágios curriculares);

5) Disciplinas cursadas em outras Instituições (disciplinas cursadas pelo aluno em convênios, intercâmbios, graduação sanduíche etc., cujos créditos não podem ser apropriados pelo procedimento de Aproveitamento de Estudos);

6) Outras atividades (atividades de formação complementar não previstas acima, após apreciação do Colegiado de Curso).

Obs.: Somente poderá apropriar créditos em uma atividade o aluno que não tiver reprovação em disciplina no período em que se dedicou a tal atividade.

CONTINUIDADE DE ESTUDOS

Possibilidade de o aluno prosseguir os estudos em outra habilitação. Deve ser requerida no semestre de formatura, no prazo estabelecido no Calendário Acadêmico.

CRÉDITO

Representação numérica da carga horária de uma disciplina. Cada crédito corresponde a quinze horas-aula de preleção (teórica) ou a trinta horas-aula práticas (prática) ou a quarenta e cinco horas-aula de trabalhos de campo.

CUNI

Conselho Universitário. Órgão máximo deliberativo e normativo, competindo-lhe definir as diretrizes da política universitária, em conformidade com a missão institucional.

DEPARTAMENTOS

Unidade da estrutura universitária para efeito de organização administrativa, didático-científica e de distribuição de pessoal, congregando professores de áreas afins de conhecimento, com objetivos comuns de ensino, pesquisa e extensão.

DESLIGAMENTO DO CURSO

Exclusão do aluno que estiver em alguma das seguintes situações:

1) Falta de renovação da matrícula nos prazos previstos no calendário acadêmico;

2) Coeficiente de rendimento inferior a 3 (três), por 3 (três) semestres consecutivos;

3) Reprovação em todas as disciplinas por 2 (dois) semestres consecutivos.

EXAME ESPECIAL

É assegurado a todo aluno com freqüência mínima de 75%, e média inferior a 6 (seis), o direito de ser avaliado através de Exames Especiais.  Ao Exame Especial será atribuída uma só nota, na escala de zero a dez.

EXAMES DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA

Dispensa de determinada disciplina de Língua Estrangeira concedida ao aluno que apresenta conhecimentos satisfatórios. Consiste em uma prova que abrange o conteúdo programático da referida disciplina. Os Exames de Proficiência são aplicados pelo Departamento de Letras no início de cada período letivo. 

EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO

Dispensa de determinadas disciplinas concedidas ao aluno que tiver cursado pelo menos 2 (dois) semestres letivos na Universidade e apresente coeficiente de rendimento geral na faixa dos 12% dos melhores coeficientes do curso, nunca inferior a 7,0 (sete). Essa dispensa deve ser solicitada ao Colegiado do Curso e é concedida mediante avaliação especial por banca examinadora nos períodos fixados pelo Calendário Acadêmico. 

JUBILAMENTO

Desligamento da UFOP, caso o aluno não conclua o seu curso de graduação no prazo máximo de integralização.

LIMITE DE CRÉDITOS

Número máximo de créditos em que o aluno pode matricular-se. Atualmente é de 32 créditos.

MOBILIDADE ACADÊMICA
Convênio entre Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) que permite ao estudante realizar parte de seu curso em outra IFES,  atendidos alguns condicionantes. Informações em www.andifes.org.br

ORDEM DE PRIORIDADE PARA MATRÍCULA

1) Alunos de período ideal (em ordem decrescente de período e coeficiente geral);

2) Alunos que estão dentro do prazo mínimo para conclusão do curso (em ordem decrescente de créditos obtidos e coeficiente geral);

3) Restante dos alunos (em ordem decrescente de créditos obtidos e coeficiente geral).

PRÉ-REQUISITO
Condição que o aluno deve satisfazer para poder matricular-se em determinada disciplina. Pode ser a aprovação em uma ou mais disciplinas, todas as disciplinas de um período (pré-requisito por bloco) ou um número mínimo de créditos cursados.

PRÓ-ATIVA
O objetivo principal é contribuir para a melhoria do ensino de graduação, intensificando a cooperação acadêmica entre o corpo discente e o docente através de novas práticas e experiências pedagógicas e profissionais, que atendam a interesses individuais e sociais. Está regulamentado pela Resolução CEPE 2855 . Outras informações através do e-mail  nap@prograd.ufop.br 

PROGRAMA DE DISCIPLINA
Conteúdo a ser estudado em uma disciplina.

REGIME ESPECIAL DE TRABALHO ESCOLAR E FREQÜÊNCIA (RETEF)

Substituição da freqüência do aluno às atividades escolares por exercícios domiciliares a serem aplicados durante o período de afastamento, sob a orientação dos professores. Essa substituição ocorre em caso de doença, com atestado superior a 21 dias de afastamento; em caso de gravidez, a partir do 8º (oitavo) mês. O aluno deve protocolar requerimento de RETEF em até no máximo de três dias úteis após o início do período determinado pelo documento médico (laudo, atestado, relatório, parecer, etc).

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

Renovação que ocorre a cada semestre letivo, em datas previstas no Calendário Acadêmico. 

REOPÇÃO DE CURSO/HABILITAÇÃO  

Mudança para outro curso ou habilitação, facultada, apenas uma vez, ao aluno que possua tempo de integralização. Tal mudança somente pode acontecer entre os cursos afins e é condicionada à existência de vaga no curso e às normas vigentes. Deve ser requerida, no prazo estabelecido pelo Calendário Acadêmico, na Seção de Ensino, dirigida ao Colegiado do Curso pretendido. (Resoluções CEPE 2610 e 2751).

SEGUNDA CHAMADA DE PROVAS
Consiste na aplicação, em 2ª chamada de avaliações previstas no plano de ensino das disciplinas, exceto Exames Especiais. Aplicável apenas nos casos de falecimento na família do aluno. O protocolo do requerimento deve ser feito em até 7 (sete) dias do ocorrido.

TIPOS DE DISCIPLINAS

1) Disciplinas obrigatórias: são todas as disciplinas que o aluno deve cursar obrigatoriamente. 

2) Disciplinas eletivas: são aquelas que fazem parte de um elenco do qual o aluno escolhe um número mínimo de disciplinas para cursar.

3) Disciplinas facultativas: são aquelas que não pertencem ao currículo do curso e que o aluno pode cursar durante sua permanência na Universidade. A matrícula em tais disciplinas depende da existência de vaga.

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA

Suspensão, durante o semestre letivo, da matrícula em uma ou mais disciplinas. O trancamento deve ser requerido na Seção de Ensino, no prazo estabelecido pelo Calendário Acadêmico. Quando abranger todas as disciplinas, recebe o nome de trancamento de período. Os períodos trancados não são contados no tempo de permanência do aluno nesta Universidade, não sendo concedido o trancamento parcial ou total da matrícula ao aluno que esteja cursando disciplina do 1º período, a não ser por motivo de incorporação ao Serviço Militar Obrigatório ou por motivo de saúde comprovado por atestado médico. O aluno pode trancar, no máximo, 2 (duas) vezes uma mesma disciplina e 3 (três) vezes o período. Não é permitido o trancamento de disciplina quando a matrícula na disciplina foi realizada via requerimento. Não é permitido o trancamento, total ou parcial, ao aluno em continuidade de estudo.

TRANSFERÊNCIA DA UFOP

Saída do aluno da UFOP para continuação de seus estudos em outra instituição de ensino superior. O aluno interessado na transferência deve solicitar à Seção de Ensino correspondente, com a devida antecedência, a emissão dos documentos necessários para o referido processo.

UNIDADES ACADÊMICAS

Órgãos que administram o exercício simultâneo de atividades de ensino, de pesquisa e de extensão, em uma ou mais áreas de conhecimento.

Elaboração: 

Pró-Reitoria de Graduação

Fontes: 

Estatuto da UFOP

Regimento Geral  da UFOP

Resoluções do CUNI e do CEPE

Envie suas dúvidas e sugestões sobre esse Informativo para a Pró-Reitoria de Graduação: prograd@ufop.br

Para atualizações, consulte a página da Pró-Reitoria de Graduação:   www.prograd.ufop.br

Ouro Preto, Setembro de 2007.
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